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RESUMO

A referida pesquisa tem por objetivo analisar os institutos das obrigações de fazer, não-fazer e de pagar quantia certa, além disso, verificar a aplicação das astreintes (multa cominatória) como medida de satisfazer o direito do credor prejudicado na relação obrigacional, à luz do novo código de processo civil. Foram abordados o conceito de obrigações, suas espécies e características, posteriormente, a fase de cumprimento de sentença, o procedimento de execução nas referidas obrigações e, por fim, o instituto das astreintes, seu conceito, peculiaridades e suas formas de aplicações nestas relações. O processo de execução nas obrigações mencionadas inicia quando o credor, insatisfeito com a inadimplência, por meio de ação judicial, requere ao juízo a resolução do conflito. Após análise do caso, o magistrado cita o devedor e determina um prazo devido para o cumprimento da obrigação. Caso não seja satisfeita no prazo mencionado, será acrescida as astreintes (multa cominatória), para induzir o devedor a satisfazer a obrigação. Todavia, na obrigação de pagar quantia certa, deve-se ter maior cautela ao analisar o caso concreto, para que a aplicação da multa não perca o seu objetivo e torne o cumprimento da obrigação mais complexa. Levando em consideração estes aspectos, quando a relação obrigacional se torna impossível de se resolver, devido à resistência do devedor em cumprir com o que está disposto no título executivo, as astreintes surge como meio coercitivo adequado para compelir o devedor a satisfazer o direito pleiteado.
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ABSTRACT
The purpose of this research is to analyze the institutes of the obligations of doing, not doing and paying certain amount, besides that, to verify the application of the astreintes (commendatory fine) as a measure to satisfy the right of the creditor impaired in the obligatory relationship, in light of the new code of civil procedure. There were approached the concept of obligations, theirs species and features, posteriorly, the sentence fulfilment phase, the execution procedure of the referred obligations, and finally the astreinte’s institute, their concept, peculiarities  e and their forms of application in this relations. The execution process of the aforementioned obligations begins when the creditor, unsatisfied with the event of default, by means of a judicial action, requires the court to resolve the conflict. After analyzing the case, the magistrate cites the debtor and determines the deadline for compliance with the obligation. If it is not satisfied, without a fixed term, it will be included as astreintes (commendatory fine), to induce the debtor to satisfy the obligation. However, in the right amount obligation to pay, there must be caution when analyzing the concrete case, so the application of the fine doesn’t lose its goal and becomes the fulfilment of the more complex obligation. Taking these aspects into consideration, when an obligatory relationship becomes impossible to resolve, due to the resistance of the debtor to comply with what is stated in the executive deed, the astreintes appear as a suitable coercive means to compel the debtor to satisfy the right pleaded.
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1. INTRODUÇÃO

O Direito surge na sociedade, inicialmente, sob forma de costumes que, com o passar dos tempos, foram se tornando obrigatórios. Isso aconteceu em razão da necessidade de organização e ordem nas regras de conduta, devido aos diversos conflitos que surgiam nas relações sociais.
O surgimento do direito, teve como finalidade regular essas relações sociais, tendo como função básica, garantir a segurança e o controle social, objetivando impedir a desordem da sociedade. Posteriormente, com as mudanças da sociedade e com o advento de conflitos mais complexos, o Direito foi se aperfeiçoando, passando a ter como base as leis, costumes e os princípios. Devido a esses fenômenos, foram surgindo os demais ramos do Direito, cada qual exercendo sua função especifica, mas interligando-se com os outros ramos. 
À vista disso, o Direito Processual surge como o conjunto de normas que tem como objetivo solucionar conflitos jurídicos advindos da relação dos particulares, tendo como articulador o estado, organizando o poder público para estar apto a repreender condutas dos cidadãos através dos processos judiciais. No caso de um confronto na área cível, por exemplo, serão utilizadas as regras do código de processo civil. Atualmente, esse ramo do direito busca modelos procedimentais que tornem o processo judicial mais célere e eficaz. 
No que corresponde ao processo de execução, este origina-se em uma sentença ou contrato, e seu cumprimento está condicionado à conduta pessoal do executado, não sendo adimplida de forma voluntária, poderá ocasionar uma série de problemas.
Serão abordados os conceitos e seus elementos, seguido das questões das obrigações sobre os aspectos judiciais e extrajudiciais, a análise das referidas obrigações de fazer e não fazer e também a de pagar quantia certa, e por fim, apreciar a chamada astreinte e suas principais inovações trazidas com o advento da nova redação do código de processo civil de 2015. O estudo realizado, foi do tipo dedutivo, fundamentado em pesquisas bibliográficas.
Neste sentido, a questão referente a problemática da pesquisa está centrada em analisar a aplicação das astreintes nos processos de execução da obrigação de fazer e não-fazer e de pagar quantia certa, como tem se colacionado à luz da doutrina, verificando a sua aplicação como meio de suporte ao cumprimento da sentença. 

2. OBRIGAÇÕES

Ao iniciar o estudo sobre as obrigações de fazer, não fazer, e de pagar quantia certa, é importante abordar, primeiramente, o conceito do que seria uma obrigação, posteriormente, passando a ser analisado as características de cada uma delas e o seu processo de execução. 
De acordo com os conhecimentos de Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona, as obrigações são definidas como: 
Um conjunto de normas (regras e princípios jurídicos) reguladoras das relações patrimoniais entre um credor (sujeito ativo) e um devedor (sujeito passivo) a quem incumbe o dever de cumprir, espontânea ou coativamente, uma prestação de dar, fazer ou não fazer. (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2017, p.205).
Neste sentido, essa relação de obrigação é composta pelos seguintes elementos: Credor e devedor (sujeitos da relação), a prestação e o vínculo jurídico.
Esse primeiro elemento trata-se dos sujeitos da relação obrigacional, ou seja, do credor e devedor. É considerado credor aquele que tem o direito de exigir o cumprimento da prestação, já o devedor é aquele que tem o dever de cumpri-la. 
Quanto ao segundo elemento, que é a prestação, este é o momento em que o devedor deverá cumprir com o que foi determinado na obrigação, que pode ser positiva ou negativa. Quando a obrigação é positiva, o objetivo será cumprir uma determinada tarefa. Já se a obrigação for negativa, o conteúdo será de abstenção, ou seja, de não fazer algo (TARTUCE, 2016. p. 24).
Em relação ao vínculo jurídico, pode-se mencionar que é o nexo que existe entre o credor e o devedor, considerados os sujeitos dessa relação obrigacional, o qual, condiciona o devedor ao cumprimento de uma determinada prestação em prol do devedor.  
Para que seja constituída uma obrigação é necessário que esses elementos estejam presentes, caso contrário, não há que se falar em obrigação. Após analisar o conceito da obrigação e seus elementos, é de suma importância mencionar algumas de suas classificações.

2.1. CLASSIFICAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES

De acordo com Pablo Stolze e Pamplona Filho, a classificação básica das obrigações, adotada pela legislação brasileira, foi inspirada no direito romano, e são denominadas de positivas ou negativas 
Neste sentido, o Doutrinador Silvio de Salvo Venosa ainda acrescenta que:
Ambos os Códigos brasileiros se ativeram, sem dúvida, a essa classificação romana, tendo distribuído as obrigações igualmente em três categorias: obrigações de dar (coisa certa ou coisa incerta), obrigações de fazer e obrigações de não fazer. Assim, afastou-se o Código somente das obrigações de ‘prestar’, termo que era ambíguo. Essa estrutura é mantida integralmente no novo Código (VENOSA, 2017. p. 69).
Conforme abordado anteriormente, as obrigações positivas, são as obrigações de dar e fazer, as quais efetivam-se mediante um ato do devedor. Já as negativas são as obrigações de não fazer, que se realizam através da abstenção de um ato pelo devedor, ou seja, sua obrigação é de não realizar um determinado ato.
No que tange as classificações das obrigações positivas, convém à referida pesquisa abordar as obrigações de fazer. Em relação as negativas, se faz necessário tratar sobre as obrigações de não-fazer, que serão expostos a seguir.

2.2. OBRIGAÇÃO DE FAZER

A obrigação de fazer, é aquela cuja a sua prestação está condicionada a realização de um ato ou uma tarefa por parte do devedor, sendo destinada ao credor (TARTUCE,2016. p. 83).
A título de exemplo, pode-se mencionar que esta obrigação abrange serviços ou atividades que são prestados por alguns profissionais no âmbito do trabalho, o qual, quando são contratados pelo credor, ficam na qualidade de devedor, permanecendo nesta condição até o momento em que a obrigação é realizada.
As obrigações de fazer ainda podem ser classificas como fungíveis ou infungíveis.
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2.2 
2.2.1 OBRIGAÇÃO DE FAZER FUNGÍVEL

De acordo com Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, “a obrigação de fazer será fungível quando não houver restrição negocial no sentido de que o serviço seja realizado por outrem” (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2017. p. 236).
Esta obrigação ocorre quando em meio a uma prestação contraída, é permitido que o devedor possa ser substituído, não havendo nenhuma exclusividade para que ocorra o cumprimento desta obrigação, podendo ser delegada a um terceiro para que ele a realize, sem nenhum risco de ofensa ao credor.

2. 
2.2.1. 
2.2.2. OBRIGAÇAO DE FAZER INFUNGÍVEL

Nas obrigações de fazer infungíveis a prestação somente poderá ser cumprida ao credor pelo próprio devedor, no qual é estabelecido o intuito personae, em decorrência do que está disposto no instrumento que determina a obrigação ou pela própria natureza da prestação. (TARTUCE, 2016. p. 82)
Portanto, quando a obrigação de fazer é fungível, o devedor poderá ser substituído por outra pessoa para que a obrigação seja cumprida, mas quando a obrigação for infungível, a prestação só poderá ser realizada na pessoa do devedor especificado no instrumento da obrigação, pois trata-se de um ato personalíssimo e indisponível.
Uma vez abordado as questões sobre a obrigação de fazer e suas classificações, será analisado o instituto da obrigação de não-fazer e suas peculiaridades.

2.3 OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER

A obrigação de não fazer tem como objeto uma prestação negativa, caracterizada pela abstenção, impedindo que o devedor pratique determinado ato em virtude de um acordo firmado entre as partes, por meio de contrato, de lei ou de sentença judicial. (NADER, 2016. p. 141)
A título de exemplo, é o que ocorre quando alguém se obriga a não construir em uma determinada localidade, seja para preservar o ambiente onde reside ou em razão de determinação do poder público. Outro exemplo que pode ser citado, é a questão do advogado, que em razão de sua profissão, toma ciência de alguns fatos do cliente, mas fica impedido de divulgá-los, pois o Código de Ética o impede de realizar.  
Caso sejam desobedecidas as obrigações dispostas, se for constatada a culpa do devedor, o credor poderá exigir que ela seja cumprida, permanecendo a inadimplência do devedor, ao credor será garantido o direito de ingressar com a ação, requerendo o cumprimento da obrigação (TARTUCE,2016. p. 92).
Se a referida ação for julgada procedente, o juiz ainda poderá acrescentar as perdas e danos e a incidência das chamadas astreintes. Mas antes de ser analisado estas questões, é de suma importância observar como ocorre a fase de cumprimento de sentença, a qual abrange tanto a efetivação das obrigações de fazer, de não-fazer e de pagar quantia certa, que são originados de decisões judicias, dispostas do art. 513 a 519 do CPC.

3 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Uma vez a sentença prolatada, com a decisão definitiva sobre o que estava sendo questionado na demanda, mesmo que ainda seja de extinção com condenação em honorários, há a possibilidade de se pleitear o seu cumprimento. Dessa maneira, após o trânsito em julgado, esta decisão se torna um título executivo judicial, com força para possibilitar a busca pela efetividade do direito decidido na sentença (LEMOS, 2016).
A fase de cumprimento de sentença, é o momento processual que tem por objetivo submeter o devedor ao cumprimento da obrigação questionada, não sendo necessário constituir um novo processo, apenas é exigido o requerimento do credor. 
Neste sentido, o doutrinador Humberto Theodoro Junior dispõe:
Embora seja desnecessário o ajuizamento pelo credor de nova ação para satisfazer o crédito reconhecido na fase de conhecimento, deve haver um requerimento de sua parte para o início da fase executiva, em razão do princípio do dispositivo (THEODORO JUNIOR, 2016, p. 1317).
Apresentado o requerimento, o devedor será intimado pelo Diário da Justiça, na pessoa do advogado constituído nos autos, independentemente da natureza da obrigação, conforme dispõe o art 513, §2º do CPC. É importante mencionar que o cumprimento da sentença só poderá ser promovido em face do fiador, do coobrigado ou do corresponsável, que estiverem participado da fase de conhecimento (DONIZETTI,2017, p. 782).
Atualmente, quando se trata de obrigação de fazer e de não fazer, o cumprimento de sentença ocorre por força dos artigos 536 a 538 do CPC. Já em relação as obrigações de pagar quantia certa, este cumprimento ocorrerá de acordo com os artigos 523 e 524 do CPC (BRASIL,2015)
Nas obrigações de fazer e não-fazer, o juiz poderá impor na sentença medidas de apoio, como multas, determinar busca apreensão da coisa, entre outras mencionadas no § 1° do art. 536 do CPC (DONIZETTI, 2017, p. 830).
Já em relação as obrigações de pagar quantia certa, o art. 139, IV, menciona que o magistrado poderá utilizar das medidas de apoio previstas em nosso ordenamento jurídico para garantir o cumprimento da ordem judicial. (BRASIL,2015)
O encerramento da fase de cumprimento de sentença nestas obrigações, ocorrerá quando o devedor cumprir com o que foi determinado no título executivo, acarretando o encerramento do processo e o arquivamento dos autos.
Diante disso, após uma breve análise sobre a fase de cumprimento de sentença, neste momento, é de suma importância enfatizar as questões relacionadas ao processo de execução em cada uma das obrigações citadas no decorrer desta pesquisa.

4 PROCESSO DE EXECUÇÃO

A execução é a atividade jurisdicional que tem a responsabilidade de garantir a satisfação, concretização e realização, de um direito subjetivo, obtido mediante cumprimento espontâneo e voluntário do devedor (BASTOS,2017).
A instauração do processo executivo e a provocação da tutela executiva ocorre por meio de uma ação, na qual, o credor postula à autoridade judiciária e solicita a efetivação da obrigação que está associado ao título executivo. (ASSIS, 2016)
A referida ação advém, quando é constatada a inadimplência no cumprimento de uma obrigação. Se a origem for por meio de um título executivo extrajudicial, o credor deverá requerer judicialmente a execução forçada, com o fito de garantir a satisfação e efetividade do cumprimento da determinada obrigação. Porém, nas sentenças condenatórias, com o sincretismo processual, a execução passa a ser apenas uma continuação da relação processual existente, ou seja, não é instituído um novo processo. (MOLGARO,2017 p. 17)
Doravante, quando a obrigação está contida em título extrajudicial, conforme mencionado, é necessário que o credor faça requerimento ao juízo competente iniciando o processo de execução, posteriormente, o devedor será intimado para cumprir a obrigação no prazo de 15 dias. (BRASIL, 2015).
Ato contínuo, para melhor entendimento o art. 524 do CPC indica os requisitos que devem estar contidos na petição:
Art. 524.  O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição conter: 
I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no art. 319, §§ 1o a 3o;
 II - o índice de correção monetária adotado;
 III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
 IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;
 V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
 VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados;
 VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível. 
§ 1o Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder os limites da condenação, a execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora terá por base a importância que o juiz entender adequada.
 § 2o Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado.
 § 3o Quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em poder de terceiros ou do executado, o juiz poderá requisitá-los, sob cominação do crime de desobediência.
 § 4o Quando a complementação do demonstrativo depender de dados adicionais em poder do executado, o juiz poderá, a requerimento do exequente, requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência.
 § 5o Se os dados adicionais a que se refere o § 4o não forem apresentados pelo executado, sem justificativa, no prazo designado, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo exequente apenas com base nos dados de que dispõe. (BRASIL, 2015).

Desse modo, além do que foi exposto, é necessário que as partes sejam legítimas, o objeto ao qual está sendo questionado seja lícito e que haja interesse processual da parte, ou seja, que o credor apresente a petição inicial, devidamente assinada por seu advogado, perante a autoridade judicial competente e que, após a apreciação da petição, o devedor seja citado. 
Isto posto, é importante mencionar o art. 786 do CPC: 
Art. 786. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo.  
Parágrafo único. A necessidade de simples operações aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a liquidez da obrigação constante do título. (BRASIL,2015)
Portanto, percebe-se que para o credor propor uma execução é necessário que ele esteja munido do título executivo, que o devedor tenha descumprido com o que foi determinado, e que esta situação se configure como uma obrigação certa, liquida, exigível. (BRASIL,2015)
Além disso, caso o devedor não apresente resposta a intimação, isto é, permanecendo a inadimplência, conforme dispõe o art. 537 do CPC, o juiz ainda poderá aplicar a multa, independente de requerimento da parte, para garantir o cumprimento da obrigação questionada em juízo.
Após a análise do conceito da execução e, de forma sucinta, seus procedimentos, é necessário abordar alguns dos tipos de execução mais comuns e consideradas mais importantes para a progressão desta pesquisa. 

3 
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4.1 EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

A execução das obrigações de fazer, conforme foi abordado no decorrer desta pesquisa, pode ocorrer por meio de título judicial ou extrajudicial. 
Em relação ao título extrajudicial, o juiz, após a análise da petição inicial, deverá citar o executado, e determinar um prazo para cumprir a obrigação. Ocorrendo a resistência no cumprimento, poderá ser fixado multa por cada dia que tiver atraso no cumprimento da obrigação, conforme dispõe o art. 814 do Código de Processo Civil (DONIZETTI, 2017, p. 1276). 
Assim, o juiz deverá analisar a complexidade do ato a ser praticado, fixando prazos maiores àquelas situações em que a obrigação é mais complexa e, consequentemente, fixando às obrigações simples prazos menores, conforme prevê o artigo 815 do novo CPC.
Após a fase de citação, o executado poderá adotar três atitudes: impugnar a execução no prazo de 15 dias, cumprir a obrigação no prazo fixado no titulo ou pelo juiz, satisfazendo o direito do credor, e o executado ainda pode não fazer nada.
No que se refere a última hipótese, em que o executado não cumpre com a obrigação, será analisada a natureza da obrigação de fazer, ou seja, analisar se ela é fungível ou infungível, para que ocorra o prosseguimento da ação.
De acordo com o art. 817 do CPC, se for estabelecida a fungibilidade na obrigação, torna-se possível que um terceiro, a requerimento do devedor, o substitua, para que satisfaça o direito do credor. Sendo necessário apenas o adiantamento das quantias previstas na obrigação e a aprovação das partes. (BRASIL,2015)
Realizada a prestação, conforme está disposto no art. 818 do CPC,o juiz deverá ouvir as partes no prazo de 10 dias, para verificar se a obrigação realmente foi cumprida, caso não haja manisfestação das partes, o juiz entenderá que a obrigação foi satisfeita, passando a finalizar o processo de execução.

4.2 EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE NÃO-FAZER

Em relação às obrigações de não fazer, deve-se relembrar que nela consiste em uma abstenção, a qual o devedor estará vinculado pela lei ou por um contrato. 
Se o devedor descumprir a obrigação e acabar realizando um ato que está proibido pela lei ou em determinado contrato, caberá ao credor, por meio de petição, requerer ao juiz o cumprimento da obrigação de não-fazer e após despachar a inicial, dará um prazo para que o ato seja desfeito. (DONIZETTI, 2017, p. 1278)
Além disso, após o requerimento do credor, o juiz poderá determinar que o ato seja desfeito à custa do próprio devedor, respondendo também por perdas e danos. Caso não seja possível o desfazimento do ato, a obrigação será resolvida apenas em perdas e danos, que passará a ser liquidado no mesmo processo, seguindo como uma execução por quantia certa (BUENO, 2015).
Se na fase de execução destas obrigações, ainda persistir a inadimplência, o juiz também poderá utilizar das medidas de apoio para coibir o executado a cumprir com que está determinado na relação obrigacional. 

4.3 EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE PAGAR QUANTIA CERTA

A obrigação de pagar quantia certa surge quando existe um inadimplemento por parte de devedor e o credor requere o pagamento, ficando determinado no título o valor devido, podendo ser cumulado com juros, correção monetária e indicações de bens passíveis de penhora.
Constatado a inadimplência e o credor apresentando o requerimento em juízo, após a análise da inicial, como ocorre nas outras obrigações, o devedor é intimado para efetuar o pagamento do referido valor, no prazo de 15 dias, cabendo ainda a aplicação das medidas coercitivas para garantir a satisfação do direito do credor.
O art. 824 do CPC deixa bem claro que tratando-se de um cumprimento de sentença que visa uma obrigação de pagar quantia certa, quando o executado não tiver como efetuar o pagamento da obrigação, esta ocorrerá por meio da expropriação dos bens do executado, que são os casos de alienação, adjudicação no qual o bem será convertido em pecúnia, facilitando o cumprimento da obrigação.
Neste sentido, o Doutrinador Cassio Scarpinella Bueno acrescenta que a expropriação “é a retirada pelo Estado-juiz de bens legitimamente pertencentes ao patrimônio do executado, passíveis de penhora, a qual, poderá converter o bem no valor questionado na referida obrigação”. (BUENO, 2015, p. 607). 
Após a breve análise sobre o procedimento de execução nas obrigações de pagar quantia certa, é de fundamental importância para este trabalho abordar questões relacionadas a utilização das astreintes pelo poder judiciário, como medida de apoio para que seja assegurado o cumprimento da prestação. Inicialmente será tratado sobre sua definição e conceito, logo após suas características e, por fim, será analisado a sua aplicação nas demandas judiciais.

5 ASTREINTES

As astreintes é uma espécie de multa cominatória que surge no direito francês e passa a ser adotada no nosso ordenamento como uma técnica processual com o objetivo de impor o devedor a efetivar a prestação de uma determinada decisão judicial (NUNES, 2016).
Neste sentindo, Nelson Nery Junior em seu código civil comentado aborda que: 
A astreinte é obrigação imposta pelo juiz em processo judicial, normalmente como multa diária, com o objetivo de constranger o devedor a cumprir a obrigação em forma específica. Seu valor tem de ser realmente alto e significativo, para que o devedor sinta ser menos gravoso cumprir a obrigação do que deixar de cumpri-la e pagar as astreintes. Não deve ser imposta para que o devedor a pague. Ao contrário, deve ser de tal ordem que o devedor não a possa pagar (NERY, 2016, p. 1403).
A partir do que foi mencionado, observa-se que o instituto abordado está diretamente relacionado ao inadimplemento das obrigações por parte dos devedores, e que, em regra, o credor recorrerá ao Poder Judiciário, mediante a propositura de uma ação executiva, a qual, é o instrumento processual adequado para que o direito declarado no título executivo seja satifeito.
Neste sentido, as astreintes podem ser enquadradas nessa sistemática como uma espécie de medida coercitiva a ser adotada na execução indireta, ou seja, aquela que estado pode promover para forçar o devedor a cumprir uma referida obrigação. Partindo dessa premissa, será abordado a aplicação deste instituto nas obrigações tratadas na referida pesquisa.

5.1 APLICAÇÃO DA ASTREINTE

Nos casos em que o devedor descumpre uma decisão judicial, o judiciário aplica as chamadas medidas de apoio, que tem por objetivo coagir moralmente o devedor, para que ele cumpra com a obrigação determinada.
Dentre essas medidas de apoio, surge a astreinte, que é uma medida imposta ao devedor, que consiste na aplicação de multa diária, que pode surgir na sentença judicial ou no despacho de recebimento da inicial, se o juiz aplicar imediatamente.
A astreinte tem por finalidade o constrangimento do devedor para fazer com que ele cumpra com o que está estipulado na decisão judicial ou no título extrajudicial, sendo que quanto mais tempo ele demorar para pagar a dívida, maior será seu débito (BARCELLOS, 2015).
O objetivo da astreinte é de impor ao devedor o cumprimento da obrigação e não de indenizar o credor pelo descumprimento desta. Essa estipulação de multa por tempo de atraso proporciona maior eficácia e respeitabilidade às decisões judiciais.
No que diz respeito à fixação da astreinte, conforme foi abordado no decorrer desta pesquisa, cabe ao juiz aplicar por meio de requerimento da parte ou ainda pode fixá-la de oficio, se este entender que o exequente está sendo prejudicado, conforme é abordado no art. 537 do CPC.
Além disso, o magistrado tem total liberdade para reduzir ou aumentar o valor da multa, cabendo a este observar sempre o contraditório e o devido processo legal (CARVALHO, 2015).
Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito. 
§ 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que
I - se tornou insuficiente ou excessiva; 
II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o descumprimento. (BRASIL,2015). 
Destarte, para a fixação do valor o juiz deverá analisar dois fatores: a condição financeira do devedor e o grau de resistência dele para realizar o cumprimento da obrigação. Esses fatores têm como intuito evitar com que o valor fixado na decisão alcance valores desproporcionais e extremamente elevados em relação a condição do devedor. 
Com a vigência do novo CPC ocorreram algumas mudanças e inovações sobre este mecanismo, principalmente, no que diz respeito ao momento de sua aplicação, no cumprimento das obrigações.

5.1.1 APLICAÇÃO DAS ASTREINTES NAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E NÃO-FAZER
As astreintes de início, foram criadas para serem aplicadas em determinadas espécies de execução, a qual se restringia nas execuções que tinham por objeto as obrigações de fazer e de não-fazer, visto que, para que ocorra o seu cumprimento é necessário a vontade do devedor, motivo este, que no determinado momento não se mostrando tão eficazes (FLEXA; DIAS, 2017).
O artigo 461 do Código de Processo Civil menciona que quando se tratar de ações de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz, deve determinar o cumprimento da efetiva obrigação ou, caso necessário, determinar providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.
O doutrinador Marcus Vinicius Rios, aborda, que se a execução estiver fundada em título extrajudicial, no caso das obrigações de fazer e não-fazer, ao despachar a petição, o juiz também poderá fixar livremente a multa” (GONÇALVES,2017, p. 1042), conforme é disposto no art. 814, do CPC.
Entretanto, como foi tratado anteriormente, devido a natureza desta obrigação e por ser vinculada a um ato do devedor, a aplicação das astreintes se torna um meio necessário para que o direito do credor seja satisfeito, devendo esta multa ser aplicada de forma suficiente e forte, a ponto de pressionar psicologicamente para cumprir com a obrigação em inadimplência.

5.1.2 APLICAÇÃO DAS ASTREINTES NAS OBRIGAÇÕES DE PAGAR QUANTIA CERTA

De acordo com o que era determinado no CPC anterior, não era possível a aplicação deste instituto nas obrigações de pagar quantia certa, pois, segundo o entendimento de alguns doutrinadores e pelo que a lei descrevia, esta aplicação não apresentava uma resolução para o conflito manejado, e sim, configurava um risco de enriquecimento sem causa a favor do credor.
Porém, com o advento do novo CPC, através do art. 139, IV, foram surgindo entendimentos diversos sobre esta questão, na qual era possível a aplicação deste instituto nas obrigações que tinha como intuito efetivar o pagamento de uma determinada quantia.  
Em relação a sua aplicação na execução das obrigações de pagar quantia certa, o art. 139, IV, do CPC, aborda que: 
Art. 4º - O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária;(BRASIL,2015)
Portanto, tal dispositivo dá ao magistrado a liberdade para que ele utilize dessa medidas de apoio para auxiliar na satisfação da obrigação, podendo esta multa ser aplicada em decisão ou na sentença. Neste caso, o juiz determinará um prazo para que a obrigação seja cumprida, aplicando a multa por cada dia de descumprimento. 
Neste sentido, Marcus Vinicius Rios Gonçalves menciona que:

Nos cumprimentos de sentença, a multa é fixada pelo juiz, que deve considerar qual o valor razoável para compelir o devedor a cumprir a obrigação. Não pode ser irrisório, sob pena de não pressionar a vontade do devedor; nem tão elevado, que o credor acabe preferindo que a obrigação não seja cumprida e que o devedor permaneça inerte. (GONÇALVES, 2017, p. 1042)
Contudo, nas obrigações de pagar quantia certa, o juiz só poderá aplicar a multa quando os meios de sub-rogação forem insuficientes ou não se mostrarem eficazes na execução. Dessa forma, caberá ao juiz analisar o caso concreto e aplicar a multa da forma mais proporcional possível, devendo obedecer ao critério da razoabilidade. 
Visto que, se ele aplicar a multa a uma caso em que o devedor não tem condições de pagar a quantia determinada no título, devido a condições financeiras precárias, dificilmente, com a aplicação da multa coercitiva o problema será resolvido, pois ao invés de satisfazer a obrigação, neste caso, irá dificultar mais o pagamento do débito.
Diante disso, é mais indicado que este instituto seja utilizado nas obrigações de fazer e não-fazer, devendo a sua aplicação nas obrigações de pagar quantia certa ser analisada da melhor forma, de acordo com cada caso, respeitando sempre o contraditório.  

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a vigência do novo Código de Processo Civil, vários dispositivos foram modificados e alguns foram acrescentados, visando trazer para o âmbito processual uma maior celeridade nas resoluções das demandas, bem como, garantir aos particulares uma maior segurança jurídica nas relações derivadas de litígios na justiça. 
Nessa pesquisa, foram analisados os institutos das obrigações de fazer, não-fazer e de pagar quantia certa, desde os seus conceitos, até a fase de cumprimento de sentença e execução.
Além disso, foram abordadas questões relacionadas a aplicação das astreintes nos referidos institutos, sendo constatado que antes da vigência do CPC 2015, a aplicação das multas cominatórias só eram previstas para as obrigações de fazer, não-fazer e de entregar coisa, visto que estas obrigações determinavam que o devedor era o detentor da vontade e que essas obrigações dependiam de um ato deste para que a obrigação ocorresse, motivo o qual era necessário a aplicação da multa para pressionar o devedor, ocasionando assim, o cumprimento do que estava determinado no título executivo.
Porém, com o advento do CPC 2015, por meio do art. 139, IV, foi estabelecido que o magistrado teria total liberdade para conduzir o processo, podendo utilizar de qualquer medida indutiva ou coercitiva para garantir que o direito seja pleiteado, inclusive nas ações que tratem sobre prestação pecuniária, que é o caso das obrigações de pagar quantia certa. Portanto, quando se tratar de ações pecuniárias, é necessário que o magistrado analise o caso com maior cautela, verificando se a aplicação da astreinte irá gerar a resolução do litigio ou causará um maior prejuízo ao devedor.
Assim, quando for constatada a inadimplência em uma determinada obrigação e o devedor ainda demonstrar a resistência em efetuar o seu cumprimento, a utilização das astreintes como meio de coerção é de suma importância para garantir o cumprimento e a satisfação do direito do credor, trazendo para o âmbito processual uma maior segurança jurídica para aqueles que recorrem à justiça visando a solução dos seus conflitos. 
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